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ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE LEI 163/ 2021 SUBSTITUTIVO

"Revoga-se a Lei Municipal 2.561/2018 e
retomam-se os efeitos da Lei Municipal
2.434/2016, que estabelece a denominação
da antiga Rua 06 (Seis) e dá outras
providências" .

No uso das atribuições conferidas pelo Regimento Interno desta Casa Legislativa,

submetemos à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n? 2.561/2018, que denominou a antiga Rua

06 (Seis), no bairro Eldorado, como Rua João Cassimiro.

Art. 2° - Ficam expressamente retomados os efeitos da Lei Municipal n? 2.434/2016,

que denominou a antiga Rua 06 (Seis), no bairro Eldorado, como Rua Romualdo

Gomes de Andrade.

Art. 3° - A Prefeitura Municipal providenciará as medidas de praxe, como a devida

comunicação aos diversos órgãos e empresas concessionárias de serviços públicos,

incluindo-se a alteração da denominação para o respectivo CEP (Código de

Endereçamento Postal).

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Serrana, 16 de setembro de 2021.

ANTONIO D~REIRA

VEREADOR - AVANTE
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JUSTIFICATIVA

Este projeto se justifica pela necessidade de se corrigir equivocada

denominação da Rua 06 (Seis), no bairro Eldorado, promovida pela Lei Municipal

2.561/2018.

A referida rua já era denominada como Romualdo Gomes de Andrade,

conforme Lei Municipal 2.434/2016.

Portanto, cabe a este Parlamento revogar a norma que tratou o referido

logradouro como sendo a antiga Rua Seis, mas retomando de forma expressa os

efeitos da norma revogada.

A Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Art. 2°, § 3.° diz que:

"salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei

revogadora perdido a vigência".

Nesta senda, a vigência do conteúdo da norma original não pode ser

retomado de modo automático, ou seja, não há repristinação implícita. Razão pela

qual devem estar expressamente previstos ou restaurados os seus termos na norma
atual.
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BIOGRAFIA DE ROMUALDO GOMES DE ANDRADE

Romualdo Gomes de Andrade nasceu em 07/02/1931 na Fazenda de

Espadilhos. Aos 7 anos de idade mudou-se para o sítio de seu avô no povoado de

Ripas, município de Nova Serrana.

Em Ripas, ele começou a trabalhar na fabricação de açúcar de forno e

rapadura. Na mesma época, estudou até a terceira série do ensino fundamental com

uma professora daquela localidade.

Romualdo foi confrade na Conferência Santa Ana, de Ripas, por vários anos.

Chegando inclusive a ser presidente da conferência.

Casou-se com Dona Alice Camilo de Andrade, com quem teve 9 filhos.

Foram os filhos que determinaram a sua mudança para Nova Serrana, onde

poderiam estudar e ter melhores oportunidades de trabalho.

Em Nova Serrana ingressou na Conferência São Geraldo, onde foi

presidente por três ocasiões.

Romualdo foi um dos fundadores da Vila Ozanan. Era um homem de bem,

caridoso, que ajudava aos necessitados com imenso prazer. Como membro do

Conselho da Paróquia de São Sebastião, também ajudou como pedreiro na

construção da Igreja Matriz e servente de pedreiro na construção do Fundação

Hospitalar São Vicente de Paulo. Ambos trabalhos desempenhados por caridade.

De reputação idônea, Romualdo deixou como legado aos filhos uma

importante missão de vida: serem vicentinos e honestos.

Romualdo Gomes de Andrade faleceu em 04/01/2013.
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PREFEITURA VHJNICIPAL DE NOVA SERRANA
ESTADO DE MINAS GER'\lS

C~PJ/Mf N° IS.291.385/0001-59

LEI Nfl 2.5612018

Denomina "João Cassimiro" a atual Rua 06 110 Bairro
Eldorado c dá outras providências.

F::r (,'0 SABER out O POVO DO MtlNICíl'IO DE NOVA SEI::'RANA (1\1(;).atravc- d~
:-..:t,:, Rcpresent untes na Câmara Municipal. APROVOlJ c eu. Prefeito Municipal. em seu

11\\111l.:. sanciono c promulgo a seguinte l.ei:

Art. 10 .. Passa a ser denominada "João Cassimiro" a atua! Rua 06 no Bairro Eldorado.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

t. mtrário.

EUZI;:BIO ROI)RIGL~'J'ó; LAGO
Prefeito Municipal '



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
ESTADO DE: MIN AS GERAIS
CNPJ/MF N° 18.291.385/0001-59

LEI N° 2.434/20t6

Dispõe sobre denominação de uma Rua no âmbito do
Município de Nova Serrana - MG. e dá outras
providências.

FAÇO SABER QlJE O POVO DO MUNICÍPIO DE NOVA SERRANA (M(;). através de
seus Representantes na Câmara Municipal, APROVOU c eu, Prefeito Municipal. em seu
nome. sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica denominada: Rua Rornualdo Gomes de Andrade. a atual Rua 06. conforme
croqui anexo. no Bairro Eldorado, neste Município de Nova Serrana MO.

Art. 2u
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Serrana (MO). J 6 de setembro de 2016 .

•JOEL P N ARTINS
Prefeito Municipal

Autoria do Projeto de Lei: Vereador Antônio Donizete Ferreira
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